
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
 
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social

 

Memorando Nº 39/2020 - SEDES/SEADS Brasília-DF, 04 de agosto de 2020.

Para: Unidade de Controle Interno - SEDES/GAB/UCI
Assunto: Solicitação de informações sobre o Programa Mobilidade Cidadã.

 

Senhora Chefe da Unidade de Controle Interno,
 

Trata-se  do  Ofício  nº  281/2020-MPC/PG  (43696098),  por  meio  do  qual  o
Ministério Público de Contas do Distrito Federal solicita a relação nominal de beneficiários
atendidos pelo Programa Mobilidade Cidadã.

Inicialmente, informo que as condições para concessão do benefício estão
previstas na Lei nº 621/2020, que assim dispõe:

§ 3º São condições para fazer jus ao auxílio financeiro de que trata
o caput:
I - estar devidamente cadastrado, em 31 de janeiro de 2020, no
Cadastro  de  Permissionários/Concessionários  da  Secretaria  de
Estado  de  Transporte  e  Mobilidade  do  Distrito  Federal  -  Semob;
II - estar regularmente registrado, em 31 de janeiro de 2020, junto
ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran/DF na
categoria de transporte escolar ou turismo.
 

No  que  diz  respeito  a  relação  de  beneficiários,  registro  que  esta  Secretaria
não realiza o cadastro dos permissionários de transporte turístico e escolar e que a relação
daqueles cadastrados em 31 de janeiro de 2020 foi enviada pela SEMOB após indicações
da Secretaria de Turismo - SETUR e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN, respectivamente.

Considerando que a lista enviada pelo DETRAN constava apenas CNPJ, foi
necessário abrir sistema para autocadastramento dos representantes legais, razão pela
quala lista dos benefíciários ainda não foi finalizada.

De toda forma, esta unidade solicitou ao BRB a listagem atualizada de todos
os  beneficiários  já  atendidos  pelo  Programa  Mobilidade  Cidadã,  conforme  Ofício  nº
186/2020  -  SEDES/SEADS  (44848071)  e  que,  assim  que  recebida  tal  relação,  esta
Secretaria atualiza o Ministério Público de Contas sobre o Programa.

Desse modo, restituímos os autos para subsidiar resposta ao demandante e
permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente, 

 

e-DOC A68A3542

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A68A3542


Ana Paula Marra
Secretária Executiva de Desenvolvimento Social

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA SOARES MARRA - Matr.
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setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44682367 código CRC= 7EDF87DA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SEPN 515 Bloco A Ed. Banco do Brasil - Bairro Asa Norte - CEP 70770-501 - DF

33483510

00600-00004098/2020-58 Doc. SEI/GDF 44682367

e-DOC A68A3542

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A68A3542

